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(*) PORTARIA Nº 005/2019 – GP/DG 
 

JOELSON SALES SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 
Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o art. 22, Parágrafo 
Único, do Regimento Interno; 

 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 67 e seus respectivos 

parágrafos da Lei n. 8.666/93  
 

R E S O L V E, 
 

I – SUBSTITUIR, a contar de 02 de janeiro de 2019, os senhores 
VALERIO LADEIRA LUNIERE e FREDERICO CAXEIXA ALFAIA no 
lugar dos senhores ALFREDO MONTEIRO VIEIRA e MARIO 
GERALDO HAYDEN DE FARIAS, para acompanhamento e 
fiscalização, na forma identificada nos Termos do Contrato n. 002/2015, 
sem ônus para este Poder Legislativo. 

 
II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 

 
Manaus, 18 de janeiro de 2019. 

 
JOELSON SALES SILVA 

Presidente da Câmara Municipal de Manaus 
 

 
 
(*) Republicada por ter saído com incorreção 
 

 
PORTARIA Nº 006/2019 – GP/DG 

 
JOELSON SALES SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 

Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 22, 
Parágrafo Único, inciso I, alínea “b” do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 150, Parágrafo Único, da Lei 

n. 1.118 de 1º de setembro de 1971. 
 
CONSIDERANDO o Processo nº 2019.10000.10718.0.000014;  
 

R E S O L V E, 
 

I - CONCEDER 08 (oito) meses de Licença Prêmio, a contar de 
25 de janeiro de 2019, a servidora MONICA REGINA FARIAS COSTA, 
Analista Legislativo, pertencente ao Quadro de Pessoal Efetivo deste 
Poder Legislativo Municipal, com base no disposto no Art. 150, 
Parágrafo Único, da Lei n. 1.118 de 1º de setembro de 1971. 

 
II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 

Manaus, 25 de janeiro de 2019. 
 

JOELSON SALES SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

PORTARIA Nº 007/2019 – GP/DG 
 

JOELSON SALES SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 
Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 22, 
Parágrafo Único, inciso I, alínea “b” do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 150, Parágrafo Único, da Lei 

n. 1.118 de 1º de setembro de 1971. 
 
CONSIDERANDO o Processo nº  2018.10000.10718.0.002431;  
 

R E S O L V E, 
 

I - CONCEDER 03 (três) meses de Licença Prêmio, a contar de 
01 de fevereiro de 2019, ao servidor ABEL FRANCISCO MARQUES 
JÚNIOR, Agente Administrativo, pertencente ao Quadro de Pessoal 
Efetivo deste Poder Legislativo Municipal, com base no disposto no Art. 
150, Parágrafo Único, da Lei n. 1.118 de 1º de setembro de 1971. 

 
II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 25 de janeiro de 2019. 
 

JOELSON SALES SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 

 
DESPACHO 

 
Processo: 2019.10000.10718.0.000090 
Interessados: Câmara Municipal de Manaus / Manaus Ambiental S/A 
Assunto: Despacho de Inexigibilidade  
 

CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 25, da Lei n.º 
8.666/93, de 21/06/93, atualizada pela Lei n.º 8.883/94, de 08/06/94; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de cobrir despesas de consumo 

de água no prédio anexo, que se encontra alugado à Câmara Municipal 
de Manaus, para fins de depósito de bens servíveis e inservíveis, 
durante o exercício de 2019; 

 
CONSIDERANDO que a empresa Manaus Ambiental é a única 

empresa a prestar o serviço específico, ficando caracterizada à 
inviabilidade de competição; 

 
RESOLVE: 

TORNAR INEXIGÍVEL a Licitação para contratação da empresa 
Manaus Ambiental S/A, para cobrir despesas de consumo de água no 
prédio anexo, que se encontra alugado à Câmara Municipal de Manaus, 
para fins de depósito de bens servíveis e inservíveis, no valor de R$ 
3.500,00 (três mil e quinhentos reais), para o exercício de 2019. 
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À CONSIDERAÇÃO do Sr. Presidente da Câmara Municipal de 

Manaus, solicitando RATIFICAÇÃO. 
 

Manaus, 25 de janeiro de 2019. 
 

CARLOS ANTONIO DA SILVA MOURA 
Diretor Geral 

 
RATIFICO o Ato de Inexigibilidade de Licitação nos Termos do 

Art. 26, da Lei n.º 8.666/93, de 21/06/93, atualizada pela Lei n.º 8.883/94, 
de 08/06/94. 

Manaus, 25 de janeiro de 2019. 
 

JOELSON SALES SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 
 

 
DESPACHO 

 
Processo:  2019.10000.10718.0.000091 
Interessados: Câmara Municipal de Manaus / Amazonas Energia S/A 
Assunto: Dispensa de Licitação  

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 24, XXII da Lei n.º 8.666/93, 

de 21/06/93, atualizada pela Lei n.º 8.883/94, de 08/06/94; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de se contratar empresa 

Prestadora de Serviços para fornecimento de energia elétrica no prédio 
anexo, que se encontra alugado à Câmara Municipal de Manaus, para 
fins de depósito de bens servíveis e inservíveis, durante o exercício de 
2019; 

 
CONSIDERANDO que a AMAZONAS ENERGIA S/A, é a única 

empresa a prestar o serviço específico; 
 

RESOLVE: 
 

I – DISPENSAR a Licitação para contratação da empresa 
AMAZONAS ENERGIA S/A, para cobrir despesas de consumo de 
energia elétrica no prédio anexo, que se encontra alugado à Câmara 
Municipal de Manaus, para fins de depósito de bens servíveis e 
inservíveis, no valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), para o 
exercício de 2019. 

À CONSIDERAÇÃO do Sr. Presidente da Câmara Municipal de 
Manaus, solicitando RATIFICAÇÃO. 

 
Manaus, 25 de janeiro de 2019. 

 
CARLOS ANTONIO DA SILVA MOURA 

Diretor Geral 
 

Diante do exposto RATIFICO, nos Termos do Art. 26, caput , da 
Lei n.º 8.666/93, de 21/06/93, atualizada pela Lei n.º 8.883/94, de 
08/06/94, o ato de Dispensa de Licitação. 

 
Manaus, 25 de janeiro de 2019. 

  
JOELSON SALES SILVA 

Presidente da Câmara Municipal de Manaus 
 

 
 

 

 

 

 



 

 


